
PRETEIÍURA MUNICIPAL D€ JUAZEIRO

€sÍADO DA EAHIÂ

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 154/2023
PROCESSO ADMINISTRAT|VO Ne. 075/2023
tNEXI6tBtLtDADE Ne 05512023

CONTRAÍO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO E A EMPRESA _

FARIAS EVENTOS E PRODUçÔES EIRELI,

PELO PRESENÍE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COIV] SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO
CNPJ N9. 13.915.63210001.27 , ?OR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, N ESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO SÉRGIO FERNANDES DOS SANTOS, BRAS!LEIRO, INSCRITO NO
cPFlMF SOB O N.s 621.807.035-20, PORTADOR DA CÉDULA DE TDENTTDADE Ne. 04.448.801-73 SSP/BA,

DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA FARIAS EVENTOS E PRODUçõES EIRELI, INSCRITA

No cNpJ soB Ne. 39.721.24210901.l,0, coM sEDE À nun toleurru FITGUETRA ealvÂo, Ne 09, TRruNFo,
IGARASSU.PE, CEP, 53.625-740, DORAVANTE DENOÍ\4INADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A
RnrtrtcnçÃo DE TNEXTGTBTLTDADE Ne 055/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGTDo PELAS orsposrÇÕEs DA LEI 8.666/93, pELAs cúusulAs E coNDtÇÕES SEGUTNTES E DEMATS

NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CoNDIçÕES, A5 QUAIS AcEITAM,
RATIFICAM E OUTORGAM,

1.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É cgLreRnoo coM FUNDAMENTo No ARTTGo 2s, rNcrso u, DA LEr FEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCESSO DE rNEXr6rBtLrDAOE Oe rrCtTAçÃO Ne 05s/2023.

2.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA FARTAS EVENTOS E PRODUçÔE5 EtREL| COM CNPJ Ne 39.721.24210001-00
pARA sHow DE RAyssA BAcELAR euE FARÁ ApRESENTAçÃo DrA 03 DE FEVEREIRo DE 2023 AS 22 HoRAS

FAZENDo pARTE DA pRoGRnrunçÃo Do cARNAVAL DE.,uAzErRo-BAHrA.

cúusuLa rgnc EI RA - JUSTIFtcATtvA on corurRarecÃo

3.1 JUAZETRo É uru uuxrcípro euE TEM rn,t sua Hrsrónrn A curruRA, sENDo CoNSTDERADA A cAprrAL
DA CULTURA DO NORTE BAIANO. DE JUAZEIRO PARA O MUNDO ARTISTAS COMO O CRIADOR DA BOSSA

NovA JoÃo GTLBERTo euE REVoLUctoNou A MpB Nos ANos 50 E 60, A cÀNToRA rvETE SANGAL0 RATNHA

oo nxÉ vrusrc, o prRronuÁrrco ARTrsrA EDy srAR, LUrs GALVÃo DE os Novos BAtANos, DA TATAU
pERETRA ToDos EssES No RAMo DA MústcA, No rEATRo, DAs ARTEs púslcAs, DAS ARTEs ltrrRÁntas,
DANçA DENTRE OUTRAS, tr4nS rnníAÉN4 JUAZETRO DOS ESPORTES NÁUTICOS TENDO O RrO SÃO FRANCTSCO

SUA MAIOR RIQUEZA NATURAL. ]UAZEIRO DA LORDEZA CANTADA EM VERSO E PROSA PELOS SEUS FILHOS

ILUSTRES r nruôrutuos MAs, euE, cADA uM coNTRtBUtu E coNTRIBUt pARA o pRoGRESSo E

cúusutA pRrMEtRÂ - Do Ft,tsDAMENTo LEGAL

cúusuu sre utuDA - oBJETo

k
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DESENVOLVIMENTO. JUAZEIRO DO CHÁ DAS CINCO NA PRAçA DA CATEDRAL, NO ARCO DA PONTE E PRAçA
ON VISERICÓNOIA; JUAZEIRO DAS GRANDES GINCANAS ESTUDANTIS QUE BALANçAVAM A CIDADES Nos
ANOS 70 E 80; JUAZEIRO É UMA CIDADE HISTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,50,70,80
E 90 O CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CTUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE,
SOCIEDADE 28 DE SETEMBRO, SOCIEDADE ARTíFICEs CLUBE DOS CAçADORES E MAIS RECENTE AO SÂO

FRANCISCO COUNTRY CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí.

MAS NA DÉCADA DE 60 O TRIO ELÉTRICO CHEGOU AOS CARNAVAIS DE.JUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E

COMPOSITOR EDÉSIO SANTOS QUE IMPROVISOU ÊM UM CAMINHÃO O PRIMEiRO TRIO ELÉTRICO DE

JUAZEIRO. JUAZEIRO SEMPRE TEVE VOCAçÃO PARA REALIZAçÃO DE GRANDES FESTAS E O CARNAVAL SEMPRE

FOI REFERÊNCIA PELA SUA DIVERSIDADE CUITURAL. FAz-sE NECESSÁRIo A REALIZAÇÃO oO cnRruavaL
OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DE PRIORIZAR A DIVERSIDADE, A REVITALIZAçÃO DOS

FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. O CARNAVAL DE

JUAZEIRO VOLTA A SER O CARNAVAL DE TODOS HOMENAGEANDO A GRANDE ATLETA ANA AUGUSTA.

CONTRATAR O CANTOR TIMBALADA PARA ABRILHANTAR O PERíODO MOMESCO DE 03 A 05 DE FEVEREIRO

DL zO23 É TRAZER PARA A AVENIDA DA FoLIA A POPULAçÃo DE JUAZEIR0 E TURISTAS QUE ENCHERÂo DE

ALEGRIA O CIRCUITO IVETE SANGALO.

O VALOR ESTABELECIDO NA PROPOSTA DA APRESENTAçÃO DA RÊFERIDA BANDA DAR-SE-Á MEDIANTE A

MÉDIAAPRESENTADAEMNoTASIISCAISEMoUTRASAPRESENTAçÔESEMÓneÃosPÚBLICoS EEMBASADA
NO PERíODO DE SAZONALIDADE A EXEMPLO DOS FESTEJOS MOMESCOS EM TODO O PAíS, QUANDO
AUMENTA A DEMANDA NA PROCURA DE BANDAS E ARTISTAS ESPECÍFICOS PARA OS FESTEJOS.

4.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (AUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO ÍEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CúUSULA QUINTA - PRAZO E LQcAt DA ENTREGA

5.1 OS SERVTçOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM 03 DE FEVERETRO DE 2023, ÀS ZZ HOnIS NO CIRCUITO DO

CARNAVAT IVETE SANGALO (AVENIDA ADOLFO VIANA} EM TRIO PRANCHÃO COM 1,40H (UMA HORA E

QUARENTA MINUTOS) DE SHOW.

CLÁUSULA SEXTA _ VALOR

ITEM PRODUTO

CONTRATAÇAO DA EMPRESA FARIAS EVENTOS E

PRODUçÓES EIRELI COM CNPJ N9

QTD. PER VALOR

RS

10.000,00

U.M TOTAT

uND. R5 10.000,001,

2

7L

+A

3,2 . JUSTIFICATIVA DO VALOR:

cr-ÁusuLa euanrq - pnazo_J)e vrcÊNcra

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE oconnrRÁ sE HouvER TNTERESSE on aovrrrrrstnaçÃo,
DESDE euE os sERVrços rÊNHAM srDo REGULARMENTE eRESTADoS, coM pREços colparívers or
MERCADo E SEJA coMpRovADo euE A coNTnatnon ueNtÉw AS coND|çÕES rNrcrArs DE HABTLTTAçÃo.



TOTAL GERAL DOS TTENS: R$ 10.000,00

6,1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 1O.OOO,OO (DEZ MIT REAIS), QUE CORRESPONDE

À RrvurueRnçÂo DEVTDA pELo MuNrcípro À coNTRATADA pELA ExECUçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 NO VATOR ACIMA ESTÃO INCLUíDAS TODAS A5 DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS

DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVTDENCTÁR|OS, FTSCATS E COMERCTATS TNCtDENTES, TAXA DE ADMTNTSTRAçÃO E OUTROS NECESSÁR|OS

AO CUMPRTMENTO TNTEGRAL DO OB.IETO DA CONTRATAÇÃO r COruSrtrUtRÃO, ASSIM, A ÚNICA
REMUNÊRAçÃO DEVIDA A CONTRATADA.

CúUsULA SETIMA - tEI ANTIBAIXARIA

A LEI N9 2.707/2017, DISPOE SOBRE A PROIBIÇÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS

Do MUNrcíPro Ao EXECUTAREM suAS MÚsrcAs, DANçAS ou CoREOGRAFTAS TNCENTTVEM A vroLÊNcrA
CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBTA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

O PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, NA

CONFORMIDADE DO ART.61, INC. IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 19. É VEOIOO QUE ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AO

EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRÊSENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RTSPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, 8EM ASSIM A

DESTINAçÁO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

2e.

ART,49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DÊ 2017 .
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PREFEITURÂ MUN'IOPAI. D! JUAZEIRO

39.727.242/0A07-00 PARA SHOW DE RAYSSA

BACELAR QUE FARÁ APRESENTAçÃO DIA 03 DE

.FEVEREIRO DE 2023 ÀS 22 HORAS FAZENDO PARTE

DA PROGRAMAçÃO DO CARNAVAL DE JUAZE|RO,
BAHIA.

DESCRTçAO:

CONTRATAçÃO DA EMPRESA FARIAS EVENTOS E PRODUÇÔES EIRELI COM CNPJ N9

39.721242/0001--00 PARA SHOW DE RAYSSA BACELAR QUE FARÁ APRESENTAçÃO DtA

03 DE FEVEREIRO DE 2023 ÀS ZZ NONAS FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO DO

CARNAVAL DE JUAZEIRO.BAHIA.
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PREFE'TURA MUNICIPAL OE,IUAZEIRO

ESÍADO DA SAHIA

CúUSULA O ITAVA.DOTACÃOO ENTÁRIAR

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO
ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS,

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO
5E NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORGAO:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 30.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500

8.2 NO(S) EXERCíCIO(S) SEGUINTE(S), CoRRERÃo À coruTn DoS RECURSOS PRÓPRIoS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERA FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NoNA - Do PAGAMENTo

CúUSU TA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATÀDA

10.1. ALÉM DAS OBRTGAçÔES AVENçADAS NESTE TNSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRTGA-SE A:

10.2 ENTREGA, SUPORTE E DEMAIS TRABALHOS, DEVEM SER EXECUTADOS DE MANEIRA COESA. MANTER
DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAçõES ASSUMIDAS.
PROMOVER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS DENTRO DOS PARÂMETROS E ROTINAS ESTABELECIDAS, EM

OBSERVÂNCIA Às ruonuas LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS E ÀS REcoMENDAçÔES ACEITAS PELA

BOA TÉCNICA. PRESTAR TODAS AS INFORMAçõES E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELA CONTRATANTE,

JULGADOS NECESSÁRIOS A BOA 6E5TÃO DO CONTRATO; CUMPRIR COM OS PRAZOS, DISPOSIÇÕES E

ESPECIFICAçÔES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÉNCIA; MANTER SIGILO DE TODOS OS DADOS OU

INFORMAçÔES DA CONTRATANTE OBTIDAS EM FUNÇÃO DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS; ASSUMIR A

RESPONSABILIDAOE POR TODAS AS PROVIDÊNCIAS E OBRIGAçÕES ESTABELECIDAS NA LEGISLAçÃO

4}L

7:

9.1. DESDE AUE A(S) FATURA{S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO,
ETETUARÁ O PAGAMENTO EM ATE 30 (TRINTA} DIAS APoS A APRESENTAçÃo, CoM cRÉDIIo NA CoNTA
CORRENTE EM NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE,

PORÉM, QUE NÃO SERÁ ACEITA COBRANçA BANCÁRIA E NÃo SERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE IíTULoS
DESCONTADOS OU ATRAVÉS DE COBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCTADOS COM
TERCEIROS.

8.2. qUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.



PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ÉSTÂOO DÂ SAHIA

ESPECíFICA DE ACIDENTES DE TRABALHO, QUANDo, EM ocoRRÊNCIA DA ESPÉCIE, FoREM VÍTIMAS oS sEUs
EMPREGADOS QUANDO DA EXECUÇÂO DO OBJETO oU EM CoNEXÃo CoM ELE, AINDA QUE AcoNTEcIDo
NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE, INCLUSIVE PoR DANoS cAUSADos A TERCEIRoS; FoRNECER À SUA
EQUTPE TÉCNTCA TODOS OS MATERtAIS NECESSÁR|OS pARA A pRESTAÇÃO DOS SERVTçOS.

10.3. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA ocoRRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVI5TAS

NAS AtíNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR EXECUTANDo oS
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, É, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPoSITIV0 CoNTRATUAL, oS VALoRES CoRRESPoNDENTES SERÃo LIBERADoS PELo

MUNrCÍPtO, SEM tNCtDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREfiO MONETÁRrA.

10.4 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE

AS MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

eúusuu qEcrMA pRtMEtRA - DAs oBRTGAÇôE5 Do MUNrcÍpro

11.1. CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAÇÔES DO MUNICiPIO:
11.2- NOTIFICAR A CONTRATADA POR ESCRITO DA OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA

EXECUçÃO DOS SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA A SUA CORREçÃO; PAGAR À COruTRATNON O VALOR

RESULTANTE DA PRESTAÇÃO DO SERVIçO, NO PRAZO E CONDIçÕES ESTABELECIDAS; EXIG!R O
CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA, DE ACORDO COM AS

CúUSULAS CoNTRATUAIS E os TERMoS DE SUA PRoPoSTA.

CLÁUsULA DECIMA sEGuruDA _ DO AcoN/TPANHAMENTo E F]TCALIZÂçÃQ

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E

EXIGIR O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A

CONTRATADA DOS COMPROMISSO5 E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DESTE CONIRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE.JAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNC|A5 DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERIVIANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORÀ

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS OTCONRTNTES DAS LEIS

TRABALHIsTAs E PREVIDENCIÁRIAs, BEM coMo QUALQUER ourRA QUE TAL FATo IMPoNHA'

d) RECUSAR OS SERVIçOS QUE NÃO TENHAM SIDO ÉXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇOES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MEsMOS SEJAM REGULARIZADOS.

5
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PREFEIIURA MUiIICIPAL DÉ JUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIA

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO
SERVIçO, POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE 05 MESMOS
NÃo ESTUAM CUMPRINDo, CoNVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIÇÕE5.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERV'DOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.975,605.
53.

12,3. A AçÃO OU OMISsÃo, ToTAL oU PARCIAL, DA FIScALIzAçÃo Do CoNTRATANTE, NÃo EXIMIRÁ À
coNTRATADA DE TOTAL RESpONSABTLTDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉcI MÂ RCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTTLIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçAO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - AITE RACÕES

14,1. EVENTUAIS ALTERAçÔES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI NS 8.666, DE

1993.

14.2, A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS O!'
SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOs, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕTS RESUITANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÔES PREVISTAS NESTE

CONTRA]'O, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SU.JEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS sANçÕES PREVISIAS NA IEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNC!A;

II- MULTA;

III - SUSPENSÂO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÔES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO}

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO IVIUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SE.'A PBOMOVIDA A

REABILITAçÃO.

6
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PNEFEITURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO
ESTADO DA EAIIIA

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INC|DENTES SERÃo APLTCADAS À CoNTRATADA NoS sEGUtNTEs
PERCENTUAIS:

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTERIZANDO.SE A RECUSA,

CASO A CORREÇÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NoS 02 (D0IS} DIAS QUE SE SEGUIREM À onTe on
COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEM E NTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENÍOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMIN ISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABATHISTÂS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 0s (CTNCO) D|AS ÚrrtS ApÓS r{OTrrrCAçÃO DO MUNICíPrO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUi'ZO DA APLICAçÂO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - rv]U LTA DE 5% (CTNCO POR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAÇÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÂO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINcIDÊrucI4 IIvoTTTT OENTEMENTE DAs

DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS.

III - MULTA DE LO% IOEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRAÍO NA HIPÓTEsE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EÀ/I) NA RESCISÃO DO CONTRATO,

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POS5IBILIDADE

DE APLICAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS A CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/OU TMPEDTMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLiCO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A sER EFETUADO.
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I. MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, PoR ocoRRÊNCIA, Nos CAsoS
DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO coM AS CoNDIÇÕES E ESPECIFICAçÕES coNsTANTES NA
PROPOSTA;

!



15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSUIA NÃO TÊM CARÁTER CoMPENSATÓRIo E o SEU PAGAMENTo
NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANos DECoRRENTES DAs INFRAçoES
COMETIDAS.

15.5. DA APLTcAçÃo DAS MULTAS pREVtsÍAS ruestn cúusuu DAS eENALIDADES, cABERA REcuRSo No
pRAzo DE 05 (oNCo) otas úrns, coNFoRME o Drsposro No ARTTGo 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL No

8.666 DE 2t/06/93.

1s.5. sENDo rurcessÁRro RECoRRER Aos MEros JUDrctArs ou ADMrNrsrRAlvos, nesponoERÁ e
CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE NOI'IORÁNIOS NOVOCATÍCIOS.

clÁusura oÉctnna sExra - DA ExEcucÃo oos srnvrcos:

16.2. os sERVrços poornÃo sER RLJErrADos, No roDo ou EM eARTE, euANDo EM DESAcoRDo coM AS

CSETC ICAçÔTS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRrcrDos/REFtrros/suBslruÍDos No pRAZo FrxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às custns
DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLIcAçÃO DE PENALIDADES.

15.3. os sERVrÇos sERÃo REcEBtDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) DIAS, coNTADos Do

RECEBtMENTo pRovrsóRro, npós n vrRrrrclçÃo DA QUAL|DADE E eUANT|DADE Do sERVtço EXEcurADo,
COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

15.4. NA HtPóTESE DE A vERrFrcAçÂo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERToR NÃo sER pRocEDrDA DENTRo

Do pRAzo FrxADo, REpurAR-sr-Á covo REALTZADA, coNSUMANDo-sE o RECEBIMENTo DEFtNtIVo No
DIA DO TSGOTAMENTO DO PRAZO.

cúusur.l oÉcrrua sErtua - Dos cAsos DE REscrsÃo coNTRqruAL:

17.i.. o eRESENTE coNTRATo exrrruGurn-sr-Á eELA TMnLEMENTaçÃo oo sEU TEMPo FINAL, coM o
INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, POOTNÁ SEN RESCINDIDO, PELO

DEscuMpRlMENTo DE euALeuEn cúusuu ou oBRTGAçÕES pAcruADAs, E ESPEC|ALMENÍE PELA

oconnÊruclI DAs HIPÓTESES PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E 78 oA LEI FEDERAL N9 8-666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM AS coNSEeuÊNctAS tNDtcADAs No ART.80 DA MESMA LEt, cu.los Dtspostrvos A coNTRATADA

DEcLARA REcoNHECER, sUBMETENDo-SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕE5 ESTABELECIDAS.

77.7. aS CASos DE RESCISÃo CoNTRATUAL sERÃo FORIVIALMENTE MOTIVADOS, ASSEGU RAI.IOO.ST À

CONTRATADA O OIRT O À PRÉVIN E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISAO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI NS 8.666, DE 1993.

I

,Á,

PRETE'TURÀ MUNICIPAL DE JUÁ.ZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

16.1. os sERVrços sERÃo RECEBIDoS pRovrsoRrAMENTE No pRAzo DE 1s (eutNZE) D|AS, pELo(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

venrrrc*çÃo DE suA CoNFoRMTDADE coM m rsercrrrcnçÕEs CoNSTANTES Do PRoJETo BÁsrco/TERMo
or nErERÊrucra E PRoPosrA.

16.5. o RECEB|MENTo pRovtsóRto ou DEFtNtIVo Do oBJETo NÃo EXCLUT A RESPoNSAB|L|DADE DA

coNTRATADA pelos pRauízos RESULTANTES DA TNcoRRETA ExECUÇÃo Do coNTRATo.



PREFEIÍURA MUNIOPAL DE JUAZÉIRO
ESÍADO DA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS,]Á CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;
B) RELAçÃO DOS PAGAÍV]ENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔÊS E MULTAS.

CLAUSULA DECIMA OITA VA . DA LEGISLÂ O APUCÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO

1S.1. A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTIIUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UNLIZADA PARA DIRIMIR 05 CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASITEIRO.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. cASo FoRTUITo E FoRcA MAIoR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÂO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

soB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNC|A DE CASOS FORTUTTOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE

IMPEçAM, TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DEsSAs OBRIGAçÕES,

CONFORME DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISIA NESTA CLAUSULA DEVERÁ INFORI\4AR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAIOR,
TNFoRMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTTMADO DE DURAçÃO DO REFERTDO EVENTO.

cúusutA vlGÊstMA - DAs DEcTARACÕEs E GARANTTAS ANrrcoRRUpcÃo:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRAÍADO TENHA PARIICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRAIANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA

cúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIREÍA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇAO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAÇÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVIIAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ATCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE TNTERESSADA OU A SUA PROPRTEDADE PARA TNFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS

AçÔES DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

9
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍÂDO DA BAHIA

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÔES OU
FAZER DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRo MULTILATERAL, soBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERçÃo OU CoLUSÃo; E/oU AMEAçAR, ASSEDIAR oU INTIÍVIIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE 5EJA DE SEU CoNHECIMENTo EM RELAçÃo A QUESTÕES
RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTTLATERAL PROMOVER TNSPEÇÃO OU AUDTTORTAS PREVISTO NO SUBTTEM 5.1.1 E ABAIXO.

19,2. O MUNIC|PIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÀO;

20.3, SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTA5, COLUSIVAS, COERCIÍIVAS OU OBSÍRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A
EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO |VIUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL É TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À TXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

cLÁU5ULA VIGESsIMA PRIMEIRA. DISPOSIçôES GERAIS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÂO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOs OU DA ADMINISTRAçÃO,

RESPEITADOS OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21",2. A ADMINISTRAçÂO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊIVCINS NCAUTELADORAS,

INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COTVIO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

2L.3. ÍODAS AS COMUNTCAçÕES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSTDERADAS COívrO

ACEITAS, 5E EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔES DAS

CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES

E DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDAOT, ruÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PoDERÃo SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PRE.',UDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

cúusuLA soBRE 17.1.1, eur pntvÊ, NoMEADAMENTE, euE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o rxrRcÍcro or rruserçÂo Do MUNrcípro E Do DrRErro DE EFETUAR AUDtroRrA pREVrsrA

Nrsrn sua-cúusulA coNsrruEla uun pRÁtrcn pRorBrDA E suJErrA n RescrsÃo Do coNTRAro, BEM

coMo A UMA DETERMTNAÇÃo oe TNELEGTBTLTDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE

eplrcÁvrrs.

+



PR€'EIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

cúusu I-A VIGESSIMA SEGUN DA. FORO

22.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE IUAZÊIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA
DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATo, CoM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)

VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS

E IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO.BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

sÉRGIo FE DES DOS SANTOS

CONTRATANTE

,a'

FARIAS EVENTOS E PRODUçÕES EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.c

cPF /MF N.e
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